PROJETO DE LEI Nº __/2026

Institui o Programa Municipal de Saúde Bucal para Pessoas com Síndrome de Down no âmbito do Município de Marituba e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Bucal para Pessoas com Síndrome de Down no âmbito do Município de Marituba.

Art. 2º O Programa tem como objetivo garantir atendimento odontológico prioritário, especializado, humanizado e contínuo às pessoas com Síndrome de Down na rede pública municipal de saúde.

Art. 3º São diretrizes do Programa:

I – promoção de ações preventivas em saúde bucal;

II – diagnóstico precoce de alterações odontológicas;

III – acompanhamento periódico e contínuo;

IV – atendimento humanizado e adaptado às necessidades específicas dos pacientes;

V – orientação às famílias e responsáveis;

VI – capacitação permanente dos profissionais da rede municipal de saúde;

VII – integração com demais políticas públicas de saúde e inclusão social.

[bookmark: _GoBack]Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas, universidades, entidades da sociedade civil e órgãos especializados para execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, ..... de ...................... de 2026.
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